
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

GABRIEL DE ALMEIDA SENA, Brasileiro, Solteiro, RG 6093005079 / SJS - RS, CPF
01265079021, filho de VANIR JOSE SENA e LUZDALVA MARIA DE ALMEIDA, nascido em
27/08/1994, Endereço - CACHOEIRINHA, RS.

23 de setembro de 2022, às 17:40:08

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais,
informando o seguinte código de controle: a7aa08b4e6bad19020fee1f256af331b
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